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Edital de Convocação n' 004/CTS/ARA/2018 - Eleição l)ara Coordenador c
Sul)coordenador do curso de graduação em Engenhai'ia de Energia do Centro de

Ciências, Tecnologias e Saúde da UFSC

O Diretor do Coentro de Cliêtlcias. Tecnologias e Saúde no uso de suas
atribuições. de acordo com o Art. 13 do Regimento Gera] da UFSC: juntamente caiu a
comissão para elaboração das non-nas eleitorais pala os cargos de Coordenador e
Subcoordenadot designada pelo colegiado do curso dc Engenharia de Energia da
Universidade Federal de Santa Catarina -- UFSC -- Campus Araranguá (T'olharia n'
30/CTS/ARA/201 8, de 13 de março de 201 8). cot)lbnne o que determinam o Regimento
da UFSC. a Resolução 18/CU]V2004 c Q Regimento Interno do Colegiado do Curso de
Graduação em Engenharia de Bnetgia

&.E$0L\rE

Art. ]' - Anunciar e convclcar os professores do quadril permanente clo curso de
Engenharia de Energia do Centro de Ciências. Tecnologias e Saúde do Campus
Aiaranguá. que lllinistiem aulas para o Guisa no semestre anual. ou no semestre anterior,
bem como todos os estudantes J'egularmellte irlatticulados no respectivo curso, pata no
caia 16 de agosto de 2018, das ]O horas às 12 horas e das 1 4 horas às ]8 horas. no ha]]
do prédio da unidade .Jardim das Avenidas, elegerem o Coordenador e Sut)coordenador
do curso acima úênciollado.

Art. 2' - As inscrições dos candidatos a Coordenador e Subcoordenador saião teajizadas
pol Ideia do pl'eenchimento do flonlaulário de inscrição (Apêndice T) e deverão ser
efêtivadas junto à Secretaria Integrada de Graduação, de 07 a 1 0 de agosto de 20i18. das
08 noras às 1 8 ]loras.

Art. 3' - A homologação das inscrições ocolrelá no dia 13 de agosto de 2018. Recursos
referentes à laomologação das inscrições terão o prazo cle até 24 horas após a mesma e
deverão sei encaminhados à comissão.

/\rt. 4' - O Coordenador e o Subcoordenador serão escolhidos, dentre os proléssoJ-es do
Curso. para uin mandato dc dois anos.

Art. 5' - Serão elegíveis somente os prokssoies. que tenham mais dc Ltês anos cje
efetivo exercício na Universidade Federal de Santa Catarina. e que tenham nlinistlado
disciplinas pata o Curso de Graduação en] Engenharia dc Energia ei-n. no mínimo, 04
(quatro) períodos letivos contínuos ou alternados. segundo o Rcginaellto Interno do
Colegiada do Curso de Graduação ein Engenharia de Energia.
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Art. 6' - O Coordenador c c] Subcoordenadol poderão sei reconduzidos sotnente por
mais um mandato consecutivo: podendo ser candidato depois cle decorrido período
mínimo igual ao tema)o previsto para ull] mandato.

Art. 7' - A eleição realizar-se-á por escrutínio secreto c uninotninal, sendo vedada a
adição de qualquer outro sistema. sendo considerado eleito Q candidato que olltiver o
maior percentual do número de votos.

Art. 8' - A eleição sela validada caiu clualquer quórum

Art. 9' - São aptos a votar todos os professores efetivos do curso de Engenharia de
Enet'gia do Centro de Ciências. Tecnologias e Saúde do Campus Ataianguá que
illinistiem aulas para o referido pulso no semestre atual. ou no sctncstle anterior. bem
como todos os estudantes regulam'mcnte matriculados no semestre em quc ocorra a
eleição.

Art. ]0' - O local de votação contará corri uma 01 mesa eleitoral e duas umas de
votação, uma para prof'essores e outra para estudantes.

Art. ] ]' - O e]eitor identi];tear-se-á apl'isentando doculnent:o o]ícia] c]e identi(jade e
documento oficial de identificação de docente ou discente da UFSC

/\rt. 12' - A mesa será composta ])or pe]o menos ] memtlro da C(.)missão pala

elaboração das normas eleitorais para os cargos dc Coordenador e Subcoordenador.

Art. 13' - O voto será paritário entre os professores e os alunos aptos a votar. segundo o
,~ ,il,.. .l .l nhn;vf\ '

8?.ç]e:votlQS (]e p11Q@$$çl:e$ hol candiíJal&x 0,5 + D
n' de prah$soies volta! tes

}ç:v(Xüs de e$t\id4n:té&.oo!. ça11didãlc.x 0,5 = Peiccnti.iai de Votos
n' de estudantes\oÍantes

Art. 1 4' - Não serão admitidos votos por procuração

Art. 1 5' - Serão nulos. pala todos os ef'oitos. os vot:os dados a candidatos inclegí','cis e
leão-iegisttados. hein como aqueles cujas cédulas estcjaln tasut'idas ou em branco.

Art. 16' - Encerrada a votação. proceder-se-á a contagem dos votos. sob a coordenação
da Comissão para elaboração das normas eleitorais para os cargos de Coordenador e
q . lh'' nnl-,-].-n n r] í)l

Ai1. 1 7' - Em caso de empate será declarado falei(o o calldidato mais antigc] no exercício
do magistério da UFSC e. persistindo o etnpate. o candidato mais idoso.
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Art. ] 8' - [)o rcsu]tado da eleição, caberá recurso exc]usi\tl ao C]o]egiado do Curso c]e
Engenharia de Energia no prazo de até 48 110ras após liam)olagação.

An. 19' - Ao f]na] do processo eleitoral. o insultado apurado pela cotnissão
será homologado l)elo Colegiada do Curso e encaminhado à Direção do Centin de
Ciências, Tecnologias e Saúde para as providências legais ])ertinentes.

Art. 20' - No caso de não haver chapa inscrita ou ]lontologada. as iltscriçõcs serão
prorrogadas e acontecerão em un] prazo máximo de 30 dias.

Art. 2 1' - Para ílns cle detalhamento do processo são ílxados os seguintes prazos:
[ -- Registro das candidaturas: 07 a ]0 de agosto dc 20]8. das 08 às 18 horas. na
Secretaria Integrada de Graduação (SIG);
IT Homologação das candidaturas: 13 de agosto de 2018;
111 -- Prazo para iiiteiposição de recursos é de 24 horas da publicação da homologação
das candidaturas, cncanlinllados à Comissão Eleitoral:
IV -- Eleição em lú) de agosto de 2018, clãs 1 0 às 1 2 110ras c das 1 4 às 1 8 110ras: no llall
do prédio da Unidade .Jardim das Avenidas do Campus Ataram\guá;
V Apuração do resultado logo após o encenamentc, do lloráiio de votação;
VI -- Prazo ])ala interposição de recursos é de 48 horas da publicação da aputação do
resultado, encaminhados ao Colegiada do Curso.

,h-t. 22' - A comissão eleitoral, nomeada pela portaria n' 30/CTS/ARA/2018, composta
pelas docentes Éveilon Fabian .Tasinski, Priscila Cardoso Calegari e Elaine \rirmond
ficará responsável pela execução dos procedimentos necessários para a realização da
eleição. de acordo comi o Rcgimejito Geral da UFSC.

Art. 23' - Este edital entra em vigor. a partia dtt ])ublicação. ila página eletrõnica clo
Centro Araranguá.

Araranguá. 07 cle .junho dc 20 1 8

Atenciosamente.
rgênfo Sfínl;Üj. Or:'

Direeoí Qo CénNrpde
GRF'orj/bg 28

? 5

lug&lio SimãoProf' D
DÍreÍof

ciências. tecnologias e Saúde
UFSC Araranguá
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APENI)ICE 1 : Formulário de inscrição para eleição de Coordenador e

Subcoordenador do curso dç graduação cm Engenl)aria de Energia

Araranguá, de de 2018

Recebido por

Despacllo da Coilllssão para elaboração das normas eleitorais para os Galgos de
Coordenador e Subcoordenador:

CAN©iDATOÀCaaRDENA©aR

 
SIAPE ,A ssiilatttra

CAN©iBATOA$UBCOO&DENA©QR

Nome : i S}Á.PE : l Assinatttfa


